
Palácio Legislativo Água Grande 

7/6Yq, 
Estância Turística de Paraguaçu Paulista 

REQUERIMENTO N° /h2, 

Requer informações sobre a 
quantidade de vagas estipuladas 
para o cargo de Auxiliar de Vida 
Escolar (AVE), no Edital do 
Concurso Público n° 01/2019. 

Excelentíssimo Senhor 
SERGIO DONIZETE FERREIRA 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística 
Paraguaçu Paulista 

O Vereador que a este subscreve, nos Termos Regimentais 
vigentes, REQUER  à Excelentíssima Prefeita Municipal, Sra. Almira Ribas 
Garms, as seguintes informações sobre a quantidade de vagas estipuladas para o 
cargo de Auxiliar de Vida Escolar (AVE), no Edital do Concurso Público n°01/2019: 

1-) qual a justificativa para não serem previstas 100 vagas no Edital do Concurso 
Público n° 01/2019 em conformidade a Lei Complementar n° 235/2018? 

2-) o Poder Executivo tem a intenção de contratar apenas 50 Auxiliares de Vida 
Escolar (AVE)? 

JUSTIFICATIVA 

O Projeto de Lei Complementar n° 27, de 7 de dezembro de 2018, 
tramitou por esta Casa e durante sua análise, os Vereadores receberam os Diretores 
do Departamento Municipal de Educação e do Departamento Municipal de 
Planejamento, para dirimir algumas dúvidas dos Vereadores, tais como se seriam 
efetivamente preenchidas as 100 (cem) vagas de Auxiliar de Vida Escolar (AVE), 
constantes no  art.  1° da propositura. 

Neste sentido, após explanação dos diretores e tendo a convicção 
de que as vagas seriam completadas, os Vereadores aprovaram a proposta, que 
passou a ser a Lei Complementar n° 235, de 20/12/2019. 

Ocorre que foi publicado o Edital do Concurso público n° 01/2019, 
no qual constam apenas 50 (cinquenta) vagas par,a---o  -car  o de Auxiliar de Vida 
Escolar (AVE). 
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Palácio Legislativo Água Grande 

eq_97i6yq, 
Estância Turística de Paraguaçu Paulista 

Assim, nos causa espanto o fato da atual administração contrariar  
nap  apenas o que foi dito aos Vereadores mas tbém não atender o previsto na Lei 
Complementar n°235, de 20/12/2019, justificando assim o presente Requerimento. 

Palácio  Les 	tio Águ 	rande, 7 de junho de 2019. 

SERGIO DO 	RREIRA 
Vereador 
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ALMIRA RIBAS 
Prefeita 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

LEI COMPLEMENTAR N°. 235, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018 
Autoria do Projeto: Sra. Prefeita 

Cria cargos de Auxiliar de Vida Escolar 
(AVE) no Quadro de Pessoal de 
Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal 
e altera a Lei Complementar n°. 058/2005, 
necessários ao, Departamento de 
Educação. 

ALMIRA RIBAS GARMS, Prefeita do Município da Estância Turística de 
Paraguaçu Paulista, no uso de atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
APROVOU e ela PROMULGA a seguinte Lei Complèmentar:  

Art,  1° Ficam criados 100 (cem) cargos de Auxiliar •de Vida Escolar 
(AVE), Referência 34, no Quádro de Pessoal de Provimento Efetivo da Pr-efeitura 
Municipal 'da Estância. Turística de Paraguaçú Paulista, vencimento atual de R$. 
964,85 (novecentos é sessenta e quatro reais e oitenta e cinco centavos), 
necessários ao Departamento de Educação. 

§ 1° Os cargos de Auxiliar de Vida Escolar integrarão o Anexo II da Lei 
Complementar n°. 058, de 22 de dezembro de 2005, que, devidamente consolidado, 
consta do Anexo I desta lei complementar. 

§ 2° As. atribuições e requisitos do cargo de Auxiliar de Vida Escolar 
(AVE) constarão do Anexo — Descrição 'e Requisitos de Provimento dos Cargos de 
Provimento Efetivo, da Lei Complementar n° 058, de 22 de dezembro de 2005, cuja 
alteração consta do Anexo II desta lei complementar.  

Art.  2° As despesas decorrenteS desta lei complementar correrão à 
conta de• dotações orçamentária& consignadas no Orçamento Programa do 
Município, suplementadas se nécessário. 

'  Art.  3° Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 
publicação. 	- 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 20 de dezembro de 2018. 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Av. Siqueira Campos, 1430 — CEP: 19700-000 — PABX.: (18) 3361-9100 

CNPJ 44.547.305/0001-93 - Estado de São Paulo 

EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO N° 01/2019 

A Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo, através 
da Chefe do Poder Executivo, Sra. Almira Ribas Garms, no uso de suas atribuições legais, faz saber que 
fará realizar, pela empresa CEMAT, concursos públicos para provimento efetivo de cargos públicos diversos 
de seu Quadro de Pessoal, nos termos da Lei Orgânica do Município, da Lei Complementar n° 02/97, de 22 
de setembro de 1997, da Lei Complementar n° 058/2005, da Lei Complementar n° 235, de 20 de dezembro 
de 2018 e demais legislações pertinentes e normas complementares expedidas pela Municipalidade, que 
serão regidos por estas Instruções Especiais, Anexo I e Anexo II, integrantes deste Edital. 

INSTRUÇÕES ESPECIAIS 

I - DO CARGO PÚBLICO 

1- 0 concurso destina-se ao provimento de cargos vagos atualmente existentes, dos que vagarem e dos 
que forem criados através de Lei, dentro do prazo de validade do concurso, conforme especificados neste 
Edital. 

1.1- Poderão surgir novas vagas por motivo de aposentadorias, exonerações, demissões, ou quando 
criadas através de lei. 

2- Os cargos, o número de vagas, a referência salarial, o salário mensal, a jornada de trabalho semanal, 
a taxa de inscrição e os requisitos necessários ao provimento são os seguintes:  

CARGO VAGA 
REF.  

SALARIAL 
SALÁRIO 
MENSAL 

JORNADA 
SEMANAL 

TAXA 
R$. 

REQUISITOS BÁSICOS GRUPO DE PROVA 

Auxiliar Consultório 
Dentário 

01 34 
R$ 

1.001,03 
44 h 37,50 

Ensino Médio 
Completo, Curso 
ACD e Registro no 
CRO. 

• Português 
(15 questões) 

• Matemática 
(15 questões) 

• Conhecimentos 
Específicos 
(20 questões) 

Auxiliar de Vida 
Escolar (AVE) 

50 34 
R$ 

1.001,03 
44 h 37,50 

Ensino Médio 
completo 

• Português 
(15 questões) 

• Matemática 
(15 questões) 

• Conhecimentos 
Específicos 
(20 questões) 

Cirurgião Dentista — 
Periodontia 

01 64 

R$ 
2.095,84 

+ 64% 
Gratificação 

20 h 45,00 

Ensino Superior 
Completo e registro 
Conselho de classe 
e Especialização 
área. 

• Português 
(15 questões) 

• Conhecimentos 
Específicos 
(25 questões) 

• Títulos 

Coletor de Lixo 01 34 
R$ 

1.001,03 44 h 32,50 
Ensino Fundamental 
Completo. 

• Português 
(25 questões) 

• Matemática 
(25 questões) 
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